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1. Introdução

Este documento apresenta um guia do PRA Offline - Projeto de Regularização Ambiental do

PARÁ, com a finalidade de esclarecer possíveis dúvidas sobre a utilização do sistema, visando

dar assistência aos usuários. O sistema consiste em um módulo específico para projetos de

regularização ambiental de imóveis do CAR Pará.

Através desse módulo será possível criar projetos de regularização ambiental offline, a partir do

upload de um arquivo ".analise" referente a um imóvel existente no CAR, com pendências de

regularização ambiental.

Figura 1. Página Inicial
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Figura 2. Barra de Menu

Ao acessar o menu da aplicação, o sistema apresentará as seguintes funcionalidades:

• Baixar imagens

• Projetos

Os botões inferiores na barra lateral de menu representam as seguintes funções,

respectivamente:

• Legislação

• Manual

• Sobre

• Verificar atualização

• Versão do sistema


Ao clicar no logotipo do PRA localizado no topo da barra de menu, o sistema

retorna à tela inicial.
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2. Baixar Imagens

Através da funcionalidade "Baixar Imagens", o usuário poderá efetuar o download das imagens

GEO do município em que se encontra seu imóvel, para utilização em seus projetos de

regularização ambiental. O download poderá ser efetuado de duas formas, através da internet e

através do disco. Neste último caso, utilizando imagens previamente baixadas pelo usuário.

2.1. Baixar Imagens da Internet

Para baixar imagens da internet, o usuário deverá selecionar a opção Internet localizada em

Baixar Imagens. Para utilizar essa funcionalidade, o usuário deverá possuir uma conexão ativa

com a internet.

O usuário deverá selecionar o estado desejado e o município, e então clicar em Baixar. O

município será então adicionado a tabela "Municípios", onde o usuário poderá visualizar

informações como nome dos municípios, unidade federativa (UF), tamanho estimado das imagens

e progresso do download referente ao município em questão. Enquanto o download não é

concluído, é possível cancelar o download clicando no botão "X".

Figura 3. Baixar imagens da internet
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2.2. Baixar Imagens de um Disco

Para baixar imagens de um disco, o usuário deverá selecionar a opção Disco localizada em

Baixar Imagens. O usuário deverá então selecionar o diretório das imagens referentes ao

município desejado. Ao selecionar o diretório das imagens, uma lista dos municípios presentes na

pasta será exibido na tabela "Municípios disponíveis para cópia". O usuário então deverá marcar

na caixa de seleção, os municípios que deseja importar. Por padrão todos os municípios estarão

marcados.

O município será então adicionado à tabela "Municípios", onde o usuário poderá acompanhar

informações como nome dos municípios, unidade federativa (UF), tamanho estimado das imagens

e progresso do download referente ao município em questão.

Figura 4. Baixar imagens do disco

Manual do usuário - Programa de Regularização Ambiental Página 4 de 33



3. Projetos

Através da funcionalidade "Projetos", o usuário poderá iniciar, elaborar, armazenar seus projetos

de regularização ambiental, buscá-los por nome, ou filtrá-los por fase do projeto, sendo as fases:

• Em andamento: Enquanto o projeto ainda não foi finalizado

• Elaborado: Quando o projeto já tiver sido finalizado

• Gravado: Quando o projeto já tiver sido finalizado e salvo

Para iniciar um projeto realizando o upload do arquivo ".ana", clique no botão Importar Imóvel no

canto superior direito. Para mais informações sobre a funcionalidade, consulte a seção "Realizar

Upload" abaixo.

A página apresentará uma lista dos imóveis que já tiveram seus arquivos ".analise" adicionados. A

tabela terá 6 colunas:

• Número do CAR: Versão simplificada do código CAR do imóvel rural, apresentando o código

UF, os sete primeiros digitos e os quatro últimos (Ex: PA-1234567..0123). Esse número pode

ser copiado clicando no ícone 

• Município/UF: Município e estado do imóvel

• Módulos Fiscais: Tamanho do imóvel em módulos rurais

• Condição: Condição atual do imóvel

• Fase do projeto: Apresentará a fase atual do projeto de regularização ambiental do imóvel

• Ações: Apresentará as opções de ações possíveis para o imóvel no momento

O botão na coluna "Ações" disponibilizará as seguintes opções:

• Recomposição

• Compensação

• Sanções Administrativas

• Remover

• Finalizar Projeto - (Após a fase do projeto estar como "Elaborado")
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Figura 5. Página Projetos

3.1. Realizar Upload

Para realizar o upload da proposta, primeiramente o usuário deve aderir ao PRA na Central de

Comunicação do Proprietário, Central do Responsável Técnico ou Adequação Ambiental. O

arquivo será gerado e poderá ser baixado pelo usuário no sistema.

Após baixado o ".ana", o usuário deve importar o mesmo no PRA-Offline, para isso, basta clicar

no botão Importar Imóvel e uma janela será aberta para realizar o upload do arquivo ".ana" de

seu imóvel.


Apenas será possível o upload do arquivo ".ana", se sua versão ao ser gerado, for

a mesma aceita pelo PRA-Offline.

3.2. Iniciar Projeto de Regularização

Importado o imóvel, o usuário poderá iniciar o projeto de regularização ambiental (PRA).

A partir do botão Ações, será disponibilizado as etapas necessárias para elaboração do PRA

referente ao imóvel escolhido, incluindo:

• Recomposição

• Compensação

• Sanções Administrativas

Manual do usuário - Programa de Regularização Ambiental Página 6 de 33



Figura 6. Menu Ações
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4. Recomposição

Ao selecionar a opção "Recomposição" a partir da página de projetos, o usuário será

redirecionado à uma tela onde terá acesso à tabela "Áreas a regularizar", que apresenta a relação

de áreas a serem regularizadas no imóvel e suas respectivas medidas em hectare. A partir dessa

tela, é possível também visualizar o detalhamento das áreas a recompor, para isso, clique no

botão , localizado no canto direito do grid. Para prosseguir, o usuário deverá clicar em

"Próximo".

Figura 7. Página Áreas a Recompor

4.1. GEO

Na tela "GEO", é exibido a imagem de satélite (caso baixada anteriormente) do município,

incluindo o detalhamento de toda área do imóvel conforme o cadastro no CAR. Sobreposto à

imagem de satélite, é exibido:
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Figura 8. Página GEO

• Barra superior: Contém quatro abas referente às etapas necessárias para finalizar o projeto

de recomposição:

- Classificação das Áreas a Recompor

- Área de Preservação Permanente

- Área de Reserva Legal

- Área de Uso Restrito

• Barra lateral: São apresentadas informações e ferramentas para auxiliar na vetorização das

áreas a serem classificadas e, para gerar os cronogramas e vetorizar as áreas de cada ciclo

nas etapas de Área de Preservação Permanente, Área de Reserva Legal e Área de Uso

Restrito. A barra lateral é dividida da seguinte forma:

- (1) Classificação: O usuário pode criar uma nova classificação para uma área a ser

demarcada - (Disponível somente na etapa de classificação das áreas a recompor).

- (2) Cronograma / Metodologia: O usuário pode criar um novo cronograma de

recomposição das áreas a recompor classificadas - (Disponível somente nas etapas de

criação de cronogramas para APP, RL e AUR).

- (3) Fotos: O usuário pode visualizar as fotos adicionadas e sua respectiva localização no
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mapa, referente a cada classificação demarcada - (Disponível somente na etapa de

classificação das áreas a recompor).

- (4) Quadro de passivos: O usuário pode visualizar as medida das áreas em hectare e em

porcentagem do que já foi e do que falta ser vetorizado - (Disponível somente na etapa de

classificação das áreas a recompor).

- (5) Quadro de áreas: Através do quadro de áreas é possivel habilitar/desabilitar a

visualização e aplicar opacidade em todas as camadas do imóvel e áreas a recompor.

- (6) Ações

· Salvar: O usuário pode salvar os polígonos vetorizados. Esta opção fica disponível

antes de concluir o processo de caracterização das áreas a recompor e nas etapas de

criação dos cronogramas de recuperação de APP, RL e AUR.

· Concluir: Após concluir, o sistema será redirecionado para a próxima etapa do projeto

de recomposição.

· Desfazer: Caso alguma alteração seja feita, o usuário poderá retornar ao estado em

que foi salvo pela última vez.

· Atualizar: Após concluir a etapa de classificação das áreas a recompor, é possível

atualizar as alternativas de recomposição.

• Coluna de funções GEO: Contém as seguintes funções:

- (7) Zoom: O usuário pode aproximar ou afastar a visualização da imagem.

- (8) Modo tela cheia: O usuário pode operar o sistema em tela cheia.

- (9) Medir: O usuário pode medir áreas e distâncias no imóvel.

- (10) Centralizar no imóvel: O usuário pode centralizar o imóvel na tela.

- (11) Desenho livre: O usuário poderá demarcar uma área manualmente, desenhando um

polígono ou retângulo.

- (12) Upload de shape: O usuário pode realizar o upload de um shape em formato

compatível com o sistema (shp, kml ou gpx), contendo a geometria desejada para

demarcar os polígonos dos fatores de degradação classificados ou os polígonos dos ciclos

criados.

4.2. Classificação das Áreas a Recompor

Nesta etapa, o usuário deverá classificar na propriedade, todas as áreas consideradas

degradadas, indicando qual o fator de degradação.
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Para cadastrar uma nova classificação, o usuário deverá clicar no botão "+" localizado no topo da

barra lateral. Após isso, será aberta uma nova janela onde deverá ser inserido as informações da

nova classificação. Caso a área total do imóvel tenha um único fator de degradação, o usuário

poderá clicar na caixa de seleção "Demarcar toda a área a recompor do imóvel com esta

situação" para demarcar toda área do imóvel automaticamente.

Figura 9. Página Nova Classificação

Ações

Para cada classificação criada, há um botão de ações que contém as seguintes funcionalidades:

• Editar classificação

• Adicionar foto

• Remover classificação
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Figura 10. Ações em classificações

Para cada classificação criada, deverá ser demarcada sua respectiva área no mapa do imóvel, até

que toda área disponível seja demarcada.

Para demarcar uma área, utilize as funções de desenho disponibilizadas na coluna de funções

GEO. Caso os botões de desenho não estejam visíveis, deve-se clicar no botão Editar

classificação presente no menu Ações referente ao fator de degradação desejado.

Figura 11. Demarcando polígono

O usuário poderá verificar os valores das áreas já demarcadas e a demarcar, acessando o
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Quadro de passivos na barra lateral.

Figura 12. Quadro de passivos

4.2.1. Adicionar Foto

Para cada classificação criada, será necessário adicionar uma foto de sua área. Para isso, clique

no botão correspondente à foto, que é exibido no menu de ações da classificação, conforme

demonstrado na Figura 10.

Será aberta uma janela para selecionar uma foto e inserir suas respectivas informações, como

descrição, Datum, sistema de coordenadas e suas respectivas coordenadas. Após inserir todos

os dados, clique em Adicionar.

Manual do usuário - Programa de Regularização Ambiental Página 13 de 33



Figura 13. Página Adicionar Foto


O botão "Adicionar" só estará disponível após todos dados terem sido

preenchidos.

Adicionada uma foto, ela poderá ser visualizada, assim como sua exata localização, a partir da

seção Fotos na barra lateral.
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Figura 14. Página Fotos

Somente após toda área disponível ser demarcada, o usuário poderá concluir a etapa de

classificação das áreas e prosseguir para a próxima etapa, de criação dos cronogramas.


Atenção ao atualizar a classificação das áreas a recompor. É indicado definir bem

as áreas dos fatores de degradação antes de concluir, pois ao atualizar, as

informações preenchidas nas etapas seguintes serão perdidas.

4.3. Criar Cronograma e Definir Ciclos

Nesta etapa, o usuário deverá criar um cronograma de recomposição para cada tipo de área

degradada existente no imóvel, seja uma Área de Preservação Permanente, Área de Reserva

Legal ou Àrea de Uso Restrito. Para cadastrar um novo cronograma, o usuário deverá clicar no

botão "+" localizado no topo da barra lateral. Após isso, será aberta uma nova janela onde deverá

ser especificado o tempo do novo cronograma, respeitando o seguinte limite máximo:

• Áreas de Preservação Permanente - 9 anos

• Área de Reserva Legal - 20 anos

• Área de Uso Restrito - 5 anos

Deverá ser informado o tempo em anos, referente ao prazo em que será realizado a
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recomposição para as áreas consolidadas e/ou antropizadas. Após informado o tempo em anos, o

sistema determinará o número de ciclos de acordo com o tempo informado, onde cada ciclo terá

no máximo 2 anos.

Figura 15. Página Novo Cronograma

Ao concluir a criação do cronograma, os ciclos serão exibidos na barra lateral de acordo com seu

tipo de área. As diferentes áreas (antropizada ou consolidada) podem ser acessadas a partir da

aba superior.

4.3.1. Demarcar Ciclos

Para demarcar as áreas de um ciclo, o usuário deverá clicar no botão "+" localizado à frente do

respectivo ciclo desejado na barra lateral, e então, utilizar as ferramentas de desenho

disponibilizadas na coluna de funções GEO.
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
Para cada ciclo criado, deverá ser demarcada sua respectiva área no mapa do

imóvel, obedecendo a regra da parcela mínima, até que toda área a recompor

seja demarcada pelos ciclos.

Regra da parcela mínima

Cada ciclo deverá recuperar, ao menos, 10% da área de seu respectivo tipo (Área de Preservação

Permanente, Reserva Legal ou Área de Uso Restrito), sendo obrigatório a demarcação de toda

área a recompor pelos ciclos criados.

Exemplo: Se for gerado apenas 1 ciclo, este ciclo deverá conter toda área a recompor

classificada e, neste caso, obrigatoriamente obedecerá a regra da parcela mínima.


Para auxiliar na vetorização dos ciclos, um quadro com os valores de parcela

mínima, área média restante por ciclo e área total restante é apresentada no

canto inferior direito do mapa.

Além das funcionalidades citadas anteriormente, para cada ciclo gerado, é exibido se foi atingido

ou não a parcela mínima de recomposição, como ilustrado na figura abaixo.

Figura 16. Parcela mínima de ciclos
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O quadro no canto inferior direito serve para auxiliar na demarcação das áreas. Em que exibe três

informações:

• Parcela mínima de recomposição: Esta área é calculada com base na área total a recompor

sobre o tempo máximo de recomposição. Em geral, não é possível que um ciclo tenha uma

área menor que a parcela mínima, a não ser o "Ciclo 10" (quando houver), que é o único em

que a área poderá ser menor que a parcela mínima.

• Área média restante por ciclo: Área restante a ser demarcada, dividida pela quantidade de

ciclos definidos.

• Área total restante: Área restante a ser demarcada.

Ações

Para cada polígono demarcado, há um botão de ações que contém as seguintes funcionalidades:

• Editar polígono

• Definir metodologias de recomposição

• Remover polígono

Figura 17. Ações em polígonos

4.3.2. Definir Metodologia

Para cada polígono criado, será necessário definir uma metodologia de recomposição de sua

área. Para isso, clique no botão correspondente à metodologia, que é exibido no menu de ações

do polígono, conforme demonstrado na Figura 17.
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Então, será aberta uma janela para definir a metodologia de recomposição. As ações

recomendadas para recomposição variam de acordo com a classificação da área onde se

encontra o polígono.

Figura 18. Página Definir Metodologia



Ao responder as questões referentes à área do polígono classificado (se

necessário), será exibido as ações recomendadas para recomposição da área,

porém, o usuário pode adicionar manualmente, ações diferentes para

recomposição, clicando em "Implementar outras ações para recomposição".

Após definir a metodologia de recomposição, clique em Confirmar.

4.3.3. Finalizar Recomposição

Após concluir a classificação das áreas a recompor e definir seus respectivos cronogramas, o

usuário poderá finalizar a etapa de recomposição do PRA.

Para finalizar a etapa de recomposição, clique no botão "Finalizar".

Caso alguma regra não seja obedecida na elaboração da recomposição, o sistema indicará qual

área de recomposição precisa ser ajustada e o que deve ser feito para concluir a etapa de

recomposição, conforme ilustrado na figura abaixo.
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Figura 19. Alerta de recomposição incompleta

O ícone de alerta localizado na aba de uma respectiva área, indica que há alguma inconsistência.

Ao passar o ponteiro sobre o ícone, ele indicará quais são as inconsistências para que o usuário

possa resolvê-las e finalizar a etapa de recomposição.
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5. Compensação

A lei federal 12.651/2012 dá o direito ao proprietário de restaurar a Reserva Legal ou compensar

em outro imóvel. Esta etapa do sistema consiste em cadastrar as alternativas de compensação.

Para acessar a página de compensação, clique na opção Compensação a partir do botão Ações

na página de projetos.

A página apresentará a quantidade de área a ser compensada, a área a compensar proposta, as

alternativas de compensação cadastradas e um botão para cadastro de uma nova compensação,

conforme imagem abaixo.

Figura 20. Página Compensação

O usuário poderá também visualizar o detalhamento da área a compensar, clicando no ícone "(i)",

que está localizado após o descritivo da área a compensar. Então, será exibido o detalhamento,

conforme imagem abaixo.
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Figura 21. Detalhamento da área a compensar

5.1. Cadastrar Compensação

Para cadastrar uma compensação, clique no botão Nova Compensação. Uma janela será exibida

para preencher os dados da compensação.
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Figura 22. Página Cadastrar Nova Alternativa de Compensação

As informações obrigatórias para o cadastro de uma nova compensação, são:

• Alternativa de compensação

• Área a ser compensada

• Número do CAR do imóvel com área remanescente excedente

• Arquivo com o shape da área

• Arquivo (.pdf) com a documentação exigida para a compensação


Cada documento adicionado deve ter tamanho máximo de 5 MB e estar no

formato PDF.

Será solicitado também os dados do Cadastro Nacional de Unidades de Conservação (CNUC)

caso a alternativa de compensação for "Doação ao poder público de área localizada no interior de

Unidade de Conservação de domínio público pendente de regularização fundiária". Estas

informações porém, não são obrigatórias.

Manual do usuário - Programa de Regularização Ambiental Página 23 de 33



Após preencher todos os dados, clique no botão Cadastrar. Então, a alternativa de compensação

será listada na página de compensação.


O botão Cadastrar só estará disponível após todos dados obrigatórios terem sido

preenchidos.

Após o cadastro da alternativa de compensação, a quantidade da área cadastrada será exibida

em "Área de reserva legal a compensar proposta" e, caso existir mais de uma alternativa de

compensação cadastrada, este valor será o somatório de todas essas áreas.

5.2. Editar Compensação

Para editar uma alternativa de compensação cadastrada, acesse o menu Ações e clique na

opção Editar. Uma janela com os dados cadastrados será exibida, onde o usuário poderá alterá-

los.

Figura 23. Página Editar Alternativa de Compensação

Ao finalizar a edição, clique no botão Alterar.

Manual do usuário - Programa de Regularização Ambiental Página 24 de 33



5.3. Excluir Compensação

Para excluir uma alternativa de compensação, acesse o menu Ações e clique na opção Excluir.

Uma mensagem será exibida para confirmar a exclusão da alternativa de compensação, então,

clique em Confirmar.

5.4. Finalizar Compensação

Após concluir o cadastro de todas alternativas de compensação, o usuário poderá finalizar a

etapa de compensação do PRA.


A etapa de compensação só poderá ser finalizada se a área de reserva legal a

compensar proposta for igual a área total a compensar.

Para finalizar a etapa de compensação, clique no botão Finalizar.

6. Sanções Administrativas

Na etapa de sanções administrativas, o usuário poderá cadastrar e vincular os autos de infração e

embargos no imóvel.

Para acessar a página de sanções administrativas, clique na opção Sanções Administrativas a

partir do botão Ações na página de projetos.

Quando existir alguma sanção administrativa cadastrada, a página apresentará uma lista dos

autos de infração e embargos adicionados, apresentando as informações do número do auto de

infração, órgão responsável pela autuação e descrição da infração e embargo.

Caso deseje vincular uma sanção administrativa cadastrada, mas não vinculada, clique no botão

Vincular.

Alguns embargos podem ter sido detectados na análise do imóvel. Nesse caso, eles já serão

carregados automaticamente ao importar o arquivo ".ana" do imóvel na página de projetos.

Caso o imóvel possua algum embargo, para vinculá-los será necessário completar o

preenchimento do mesmo. Para isso, clique em Editar a partir do menu Ações na linha do

embargo a ser editado.
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Figura 24. Página Sanções Administrativas

6.1. Cadastrar Sanções Administrativas

Para cadastrar uma sanção administrativa, clique no botão Cadastrar. Uma janela será aberta

para preencher os dados da infração e do embargo.

A janela Cadastrar Auto de Infração / Embargo apresentará as seguintes abas com campos a

serem preenchidos:

• Dados do auto de infração

Nesta aba, os campos deverão ser preenchidos com os dados referente ao auto de infração. Será

necessário também, realizar o upload do documento do auto de infração.

Figura 25. Página Dados do Auto de Infração
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• Dados do embargo

Nesta aba, os campos deverão ser preenchidos com os dados referente ao embargo. Será

necessário também, realizar o upload do documento do embargo.

Figura 26. Página Dados do Embargo

• Detalhes do auto de infração e embargo

Nesta aba, os campos deverão ser preenchidos com os detalhes do auto de infração e do

embargo.

Figura 27. Página Detalhes do Auto de Infração / Embargo

• Localização

Nesta aba, o usuário deverá indicar a localização do auto de infração e embargo, desenhando um

polígono ou marcador em sua respectiva área.
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Figura 28. Página Localização da Infração / Embargo

Para finalizar o cadastro de uma infração e embargo, todos campos deverão ser preenchidos,

obrigatoriamente. Caso algum campo não for preenchido, o sistema exibirá um alerta e o usuário

deverá voltar e preencher o campo destacado.


Os documentos do auto de infração e de embargo adicionados, devem ter

tamanho máximo de 5 MB e estarem no formato PDF.

Após preencher todos os dados, clique no botão Finalizar e Vincular. Então, o auto de

infração/embargo será listado na página de sanções administrativas.

6.2. Editar Sanções Administrativas

Para editar uma sanção administrativa cadastrada, acesse o menu Ações e clique na opção

Editar. Uma janela com os dados cadastrados será exibida, onde o usuário poderá alterá-los.

Ao finalizar a edição, clique no botão Atualizar.

6.3. Excluir Sanções Administrativas

Para excluir uma sanção administrativa, acesse o menu Ações e clique na opção Remover. Uma

mensagem será exibida para confirmar a exclusão da sanção administrativa, então, clique em

Confirmar.
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6.4. Finalizar Sanções Administrativas

Após concluir o cadastro e vínculo das sanções administrativas, o usuário poderá finalizar a etapa

de sanções administrativas do PRA.

Para finalizar a etapa de sanções administrativas, clique no botão Finalizar.

7. Finalizar Projeto

Para finalizar um projeto, é necessário finalizar primeiramente as etapas de recomposição e

compensação, caso ambas estejam disponíveis.

A etapa de sanções administrativas não é obrigatória, porém, caso houver alguma sanção

detectada na análise do imóvel e carregada automaticamente com o upload do ".ana" do imóvel, é

recomendado vinculá-las ao projeto.

Após concluir as etapas de recomposição e compensação, o projeto ficará na fase "Elaborado",

e a opção Finalizar Projeto será disponilizada no menu de ações do imóvel.

Para finalizar o projeto, acesse o menu Ações e clique na opção Finalizar Projeto.

Será exibida uma janela com o resumo do projeto do PRA do imóvel, conforme imagem abaixo.
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Figura 29. Página com o Resumo do Projeto (1)
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Figura 30. Página com o Resumo do Projeto (2)
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Figura 31. Página com o Resumo do Projeto (3)
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Após verificar se todas informações estão corretas, clique em Finalizar, caso contrário, o usuário

ainda poderá clicar no botão Voltar para realizar as alterações necessárias.

Finalizado o projeto, ele ficará na fase Gravado e será disponibilizado o download do arquivo

".pra" e o download do documento ".pdf" com a proposta simplificada.

Para baixar o documento com o resumo do projeto, acesse o menu Ações e clique no botão

Baixar proposta simplificada (.pdf).

Para baixar o arquivo ".pra", acesse o menu Ações e clique no botão Baixar arquivo .pra.

Posteriormente, deverá ser feito o upload do arquivo ".pra" na Central do Responsável Técnico.
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